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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVEliNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
POR rNi'ERMEDlo DA COMP,àNHiA DO
METROS'OLITANO -- METRO DF. A
CONCI,USÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO
DE AMPLIAÇÃO DA l,UNHA DE CEILÂNDIA
AI'EOFINALDOSETORO.

A Câmaitt Legislativa do Distrito Federal, nos tctmos do art. 1 43 do Regimento Interno,
sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fedctal, por intermédio da
Companhia do Metropolitano Mcttõ -- DF, t\ conclusão e execução do prometo de ampliação
da linha de Ceilândia até o final do "Setor O''
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Trata-se de justa icivindicação dos,.nít;dadores daquela relido, que lutam por melhorias
naquela área, principalmente no quç ''se refere a melhorias/ na mobilidade urbana. As
dificuldades de transporte são dc conhecimento geral e o Metro consiste no modal mais eficiente

e seguro. Pot Rácio do sistema de.integração, seta possível bens/iciar a população de Ceilândia
Norte e dos Trechos 2 e Três do'Sol Nascente.

Ante o cxposto, cgiiclamamos os nobres paios com/ o flm de aprovar
Indicação, com tt certeza SIÓ que estaremos atendendo o anseioldaqueles usuários.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

El\il] CDC (art. 66/RICLDF)

1 1 CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1:] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Assessor Especial
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